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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Pre(0iture MunIcIpel de 

EM Ealin 
Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 295/98 

CONCEDE Licença Prêmio à servidora YVONE 
FATIMA RAYMUNDO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER à servidora YVONE FATIMA RAYMUNDO, 
portadora da Cédula de Identidade n° 3.155.365-2-SSP-P ., ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de Professora - 	5 lotada na Secretaria e Educação — Manutenção do Ensino 
de 10  Grau, 03 es) meses de bcença Prêmio do quinquênio de 91/96, nos termos do 
Processo n° 278 /97, em consonância 's disposições d artigo 1° e 2° da Lei Complementar n° 
046/97, com 	ção no período de 01 i e setembro d 1998 a 30 de novembro de 1998, sem 
prejuízo de seus encime s. 
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